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1. Quem somos?



Institucional

• A Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura (SEMA), criada em
1999, é o órgão central do Sistema Estadual de Proteção Ambiental
(SISEPRA), responsável pela política ambiental do Rio Grande do Sul.

• O DRHS está na estrutura da SEMA desde 1999.

• Decreto n° 54.550/2019 altera a estrutura básica da SEMA.
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2. Contexto normativo



Lei Estadual n°
10.350/1994 –

Lei Gaúcha das 
Águas

Decreto Estadual 
n° 58.033/2025 -
Novo Decreto de 

Outorga

Contexto legal e normativo



Contexto legal e normativo



3. Decreto 58.058/2025
Dispõe sobre o regime de outorga do direito de uso de recursos

hídricos previsto nos arts. 29 a 31 da Lei nº 10.350, de 30 de

dezembro de 1994.



Corpo hídrico de Domínio da  União no Rio Grande do Sul

Corpo hídrico de Domínio do Estado do Rio Grande do Sul

•Aplica-se a águas de domínio estadual (não se aplica a águas federais)

•Autoridade responsável: SEMA/DRHS

•Estabelece regime de outorga para controle quantitativo e qualitativo

•Define procedimentos, prazos e critérios para acesso à água

•Prevê restrições em situações de restrição e escassez

O que Você precisa saber:



• Objetivos da Política Estadual de Recursos Hídricos:

• Regulamenta os artigos 29 a 31 da Lei nº 10.350/1994

Por que um novo decreto?



Usos sujeitos à outorga (Art. 5º):

• Captação de água superficial;

• Extração de água subterrânea;

• Construção de reservatórios;

• Qualquer intervenção que altere regime, quantidade ou qualidade da água.

• Usos considerados insignificantes (definidos pelo CRH/RS);

• Exigem cadastro obrigatório no SIOUT RS mesmo quando dispensados.

Usos dispensados (Art. 6º):

Captação direta em rio para irrigação

Poço artesiano em propriedade rural

Pequeno Açude usado para Irrigação

Quando é Necessária a Outorga?



1. Declaração de Dispensa de Outorga.

2. Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica (DRDH): Instrumento chave para o planejamento de novos empreendimentos, 

assegurando a disponibilidade hídrica futura.

3. Autorização para Perfuração de Poço: Exigirá detalhamento técnico do projeto de perfuração e perfil geológico.

4. Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos.

5. Outorga de Regularização de Direito de Uso de Recursos Hídricos.

6. Outorga Emergencial para Uso dos Recursos Hídricos.

7. Autorização para Tamponamento de Poço: Procedimentos técnicos específicos para desativação segura.

8. Autorização para Descomissionamento de Reservatório: Implicações de engenharia para desmobilização de estruturas.

O DRHS expedirá os seguintes atos 
administrativos:



1. SEMA regulamentará a expedição dos atos.

2. Atos podem ser expedidos de forma sucessiva ou isolada.

3. Será realizado controle técnico das obras de oferta hídrica para emissão dos atos, quando couber.

Regulamentação e Emissão (Art. 7º, § 1º, § 2º, 
§ 3º):



Prazo Máximo de Vigência dos Atos Autorizativos (Art. 8º):

• Até 35 (trinta e cinco) anos.

• Ato normativo da SEMA estabelecerá prazos de vigência específicos, considerando as
peculiaridades dos usos.

Prazo Máximo de Análise de Requerimento (Art. 12):

• 120 (cento e vinte) dias para conclusão da análise.

• Suspensão do Prazo (Art. 12, § 1º, § 2º): O prazo é excluído durante o período concedido para o requerente juntar novos documentos ou

prestar esclarecimentos. Atenção à completude e qualidade da documentação inicial para evitar atrasos.

Implicações para o Planejamento de Projetos: Considerar esses prazos no cronograma de desenvolvimento e implantação de

empreendimentos.

Prazos



1. DRDH (águas superficiais) / Autorização para Perfuração de Poço (subterrâneas) OU Declaração de Dispensa de Outorga.

2. Licença Prévia (LP), quando exigida.

3. Outorga de Direito de Uso / Outorga de Regularização OU Declaração de Dispensa de Outorga.

4. Licença de Instalação (LI), quando exigida.

5. Declarar situação do Plano de Segurança de Barragem (PSB)/Plano de Ação de Emergência (PAE) e apresentar ART do 

responsável técnico (Lei Federal nº 12.334/2010), quando cabível.

6. Licença de Operação (LO), quando exigida.

Ordem Sequencial de Procedimentos para 
Empreendimentos (Art. 21, § 1º):



4.Água subterrânea



https://www.sema.rs.gov.br/outorga

Outorga de Águas Subterrâneas



https://www.sema.rs.gov.br/sistema-de-outorga-do-rio-grande-do-sul-siout

Outorga de Águas Subterrâneas



Outorga de Águas Subterrâneas



5. Sistema SIOUT



➢ Site: www.siout.rs.gov.br

➢ - Funcionalidades:

• Cadastro de poços

• Solicitação de atos administrativos

• Acompanhamento de processos

• Consulta pública de outorgas

• Guia rápido para usuários

➢ Obrigatório para todos os procedimentos de regularização

Plataforma Digital

http://www.siout.rs.gov.br/


http://www.siout.rs.gov.br

http://treinamento.siout.rs.gov.br

Ambientes do SIOUT RS



Cadastro no SIOUT RS



Cadastro no SIOUT RS









• Consulta CAR RS: http://www.car.rs.gov.br/#/site



Fluxo no SIOUT RS



Fluxo no SIOUT RS



6. Regularização de poços



- Profissionais Habilitados 

• Geólogo

• Engenheiro de Minas

• Outros profissionais com atribuição específica

- Responsabilidades 

• Estudos hidrogeológicos

• Testes técnicos

• Elaboração de relatórios

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

• Acompanhamento do processo

Responsabilidade técnica



- Estudo hidrogeológico

- Teste de bombeamento (24h para poços de grande vazão)

- Análise físico-química e bacteriológica da água

- Perfil construtivo e geológico do poço

- Medição de nível estático e dinâmico

- Determinação da vazão de explotação

- Coordenadas geográficas (GPS)

- Relatório fotográfico

Documentação técnica

Fonte: Feitosa e Costa 

Filho (1998)

V = Volume

t = tempo 𝑄 =
𝑉

𝑡

L/s  - m³/s - /1000

m³/s – m³/h - *3600

Método volumétrico



Período 

(min)

Intervalo 

de leitura

(min)

0-10 1

10-20 2

20-60 5

60-120 10

120-600 30

600-900 60

900-1440* 120

Bombeamento

Período 

(min)

Intervalo de 

leitura (min)

0-10 1

10-20 2

20-60 5

60-120 10

120-240 20

240-480 30

480 em 

diante*

60

Recuperação



NBR 12.212 e 12.244 (e atualizações)

- Revestimento adequado ao tipo de aquífero 

- Selo sanitária

- Laje de proteção sanitária (declividade do centro para a 

borda, espessura mínima de 10 cm e área não inferior a 

1,0 m²)

- Tampa de proteção com lacre

- Tubo-auxiliar para medição de nível (saliente no mínimo 

30 cm sobre a laje)

- Hidrômetro para controle de volume

- Cercamento 

- Distâncias mínimas de fontes de contaminação

Padrões Construtivos





1. Solicitação de Autorização para Perfuração no SIOUT;

2. Contratação de empresa perfuradora credenciada;

3. Perfuração com acompanhamento técnico;

4. Cadastro do poço no SIOUT;

5. Solicitação de Outorga de Direito de Uso.

Poços Novos





- Manutenção preventiva periódica

- Limpeza e desinfecção regular

- Monitoramento da qualidade da água

- Controle do volume extraído

- Registro das manutenções realizadas

- Verificação de níveis d'água

- Proteção contra vandalismo e contaminação

- Sinalização adequada

Boas práticas e manutenção



7. Panorama da Situação Atual



- Aproximadamente 34.253 poços cadastrados no estado

- Aproximadamente 88% em situação irregular

- Principais problemas:

* Contaminação de aquíferos

* Interferência entre poços

* Superexplotação de recursos hídricos

* Riscos à saúde pública

Cenário dos Poços no 
Rio Grande do Sul



8.Programa Poço Legal



DECRETO 54.343/18 - Institui o

programa.

DECRETO 55.277/20 - Define o papel dos

atores

1.

2.

3. IN SEMA 05/2020 - Estabelece as

Diretrizes do Programa

4.
SEMA Nº 05/2023 - Procedimentos para

adesão de municípios como requisito para

transferências voluntárias.

Histórico Poço Legal



Estado fornece apoio técnico para

regularização dos poços.

Contratação de empresas para a

regularização

Comunidades Tradicionais

Prefeituras com até 5 mil habitantes

Cidadãos do CadÚnico

1ª EDIÇÃO -IN SEMA 05/2020  



ADESÃO DOS MUNICÍPIOS

Relação de todos os

poços sob sua tutela.

Aqueles que a 

prefeitura opera, faz

manutenção e trata. 

TODOS DEVEM ESTAR 

CADASTRADOS NO 

SIOUT RS

Convênios – IN SEMA 05/2023



1º PASSO

Relacionar todos os 

poços e verificar se 

todos estão 

cadastrados no 

SIOUT RS

PORTARIAS FÍSICAS

COMO CONSULTAR

Convênios



Convênios



Convênios



Convênios



Convênios



ATENÇÃO !!!!

• Cadastro de Autorização Prévia é diferente de cadastro

do poço perfurado!

• Todos os poços deverão estar cadastrados no SIOUT

para a adesão.

• Após a adesão definitiva, o município deverá solicitar a

regularização, anualmente, em 20% dos poços

cadastrados até atingir 100%.



Este é o momento para 

esclarecermos dúvidas, 

ouvirmos sugestões e 

iniciarmos um diálogo 

produtivo.



OBRIGADO!
Carlos José Sobrinho da Silveira

Diretor do Departamento de Recursos Hídricos e Saneamento - DRHS

Telefone: (51) 3288-7463 e (51) 3288-7465
Whatsapp: (51) 3288-7463

E-mail: siout@sema.rs.gov.br
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